PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 30 de março de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/015-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011 e institui a Gratificação pelo Exercício da Atividade de Fiscal de Tributos – GPEAFT, e dá outras providências”.

Solicito o regime de urgência para tramitação do presente projeto de lei.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 17, DE 30 DE MARÇO DE 2012.

  

“Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011 e institui a Gratificação pelo Exercício da Atividade de Fiscal de Tributos – GPEAFT, e dá outras providências”.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Anexo VI, cargo de Fiscal de Tributos, item jornada de trabalho, da Lei nº 2.853, de 01 de janeiro de 2006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011 que passa ter a seguinte redação:

	JORNADA DE TRABALHO
	35 (trinta e cinco) horas semanais, com flexibilidade para cumprimento do expediente em conformidade com a demanda dos serviços e a critério da chefia imediata, a qual deverá estipular escala mínima de Fiscais de Tributos para o horário padrão de expediente da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo – MG


Art. 2º. Fica instituída a “Gratificação pelo Exercício da Atividade de Fiscal de Tributos – GPEAFT”.

§ 1º O valor máximo da GPEAFT será de R$ 700,00 (setecentos reais) mês, por fiscal de tributos, obedecendo às disposições contidas nos Parágrafos §2º e §3º, deste artigo, devendo ser o valor corrigido anualmente, no mês de maio, pelo índice previsto no Artigo 60 da Lei 2.909, de 29 de dezembro de 2006 e ou o que vier a substituí-lo.

  § 2º - A Gratificação que se refere o caput deste artigo terá como base de cálculo a média dos últimos 12 (doze) meses das seguintes receitas com seus respectivos pesos:

I – Receita do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – I.S.S.Q.N. – Peso 40,00% (quarenta por cento);

II – Repasse liquido da cota parte do Imposto Sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – Peso 30,00% (trinta por cento);

III – Receita do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a eles relativos do ITBI– Peso 20,00% (vinte por cento);

IV – Receitas provenientes Dívida Ativa do Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza – I.S.S.Q.N. – Peso 10,00% (dez por cento).

§ 3º - A GPEAFT será paga da seguinte maneira, individualmente, por fiscal de tributos no exercício da atividade: 

I – 100,00% (cem por cento): Quando as receitas do mês da apuração, elencadas no §2º e incisos de I, II, III e IV, deste artigo, forem superiores em 10,00% (dez por cento) da média dos últimos 12 (doze) meses, apuradas individualmente e com os seus respectivos pesos;

II – 85,00% (oitenta e cinco por cento): Quando as receitas do mês da apuração, elencadas no §2º e incisos de I, II, III e IV, deste artigo, forem iguais ou superiores em até 10,00% (dez por cento) da média dos últimos 12 (doze) meses, apuradas individualmente e com os seus respectivos pesos;

III – 65,00% (sessenta e cinco por cento): Quando as receitas do mês da apuração, elencadas no §2º e incisos de I, II, III e IV, deste artigo, forem inferiores em até 10,00% (dez por cento) da média dos últimos 12 (doze) meses, apuradas individualmente e com os seus respectivos pesos.

Art. 3º. Os fiscais de tributos não terão direito a GPEAFT, instituída pelo artigo, anterior nos seguintes casos:

I – Quando as receitas do mês da apuração, elencadas no §2º e incisos de I, II, III e IV, do artigo anterior, desta Lei, forem inferiores a mais de 10,00% (dez por cento) da média dos últimos 12 (doze) meses, apuradas individualmente e com os seus respectivos pesos;

II – Por afastamento de suas atividades, seja qual for o motivo, exceto gozo de Férias Regulamentares;

III – Está classificado abaixo do critério “BOM”, adotado pela Avaliação de Desempenho Municipal, regulamentada através do Decreto n.º 903, de 31 de outubro de 2007, ou o ordenamento jurídico que vier a substituí-lo.

IV – Possuir mais de 7 (sete) faltas consecutivas ou alternadas, não justificadas, nos últimos 12 (doze) meses da ocorrência da GPEAFT.

Art. 4º. A GPEAFT instituída pelo art. 3º desta Lei será calculada mensalmente, devendo o Poder Executivo efetuar seu pagamento no prazo máximo de 70 (setenta) dias, a contar do primeiro dia subseqüente ao mês da ocorrência.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 30 de março de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeitura do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera a Lei Municipal n.º 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011 e institui a Gratificação pelo Exercício da Atividade de Fiscal de Tributos – GPEAFT, e dá outras providências”.

Tendo em vista o aumento da arrecadação das Receitas Próprias do Município, após, a nomeação dos Fiscais de Tributos, em julho de 2006, e que esta Municipalidade tem a premissa de remunerar de forma efetiva aqueles que desempenham com eficiência suas atribuições, e em busca de uma ampliação da produtividade dos Fiscais de Tributos com fins de aumento na geração de receita, do bom atendimento ao contribuinte, do combate a sonegação fiscal e a necessidade da adequação da jornada de trabalho à demanda dos serviços, encaminhamos o seguinte Projeto de Lei baseado no caput do artigo 37 e no artigo 39, § 7 da nossa Carta Magna.

Ressaltamos, que a Emenda Constitucional nº 19/98, guindou ao plano constitucional as regras relativas ao projeto de reforma do Estado, acrescentando, ao caput do art. 37, o princípio da eficiência denominado de principio da qualidade dos serviços prestados.

(...)

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

O núcleo do princípio da eficiência visa produtividade, economicidade, e o que é mais importante, a exigência de reduzir os desperdícios de dinheiro público, o que impõem a execução dos serviços públicos com presteza, perfeição e rendimento funcional.

Descrito no art. 39, § 7º da CF/88:

(...)

Art. 39

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

Ressaltamos, ainda, o importante efeito do princípio da legalidade no que diz respeito aos direitos dos indivíduos, este princípio reflete na conseqüência de que a própria garantia desses direitos depende de sua existência. Contudo, na Teoria do Estado Moderno, existem duas funções estatais básicas: a de criar a lei (Legislação) e a de executar a lei (administração e Jurisdição).

No que tange o princípio da moralidade impõe que o administrador público não dispense os preceitos éticos que devem estar presentes em sua conduta.

Salientamos, também, que este Projeto de Lei tem o intuito de trazer segurança e melhorias na vida funcional dos Fiscais de Tributos, servidores efetivos da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo/MG.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 30 de março de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Altera o Anexo IV da Lei Municipal nº 2.853, de 01 de janeiro de 2.006, alterada pela Lei nº 3.266, de 27 de Dezembro de 2011”.

A alteração proposta na Lei Municipal acima objetiva dar continuidade às políticas públicas tendo por finalidade a valorização do servidor efetivo municipal, neste caso, através da atualização da Tabela de Cargos, Carreiras e Vencimentos, constante do Anexo IV da Lei Municipal nº 2.853/2006, garantindo a continuidade da nossa política de valorização dos servidores da Prefeitura de Pedro Leopoldo, concedendo esse reajuste ao quadro de servidores. Uma política que não só garante o reconhecimento e estímulo ao trabalho desses servidores, como também acompanha o nosso propósito de melhorar a qualidade do serviço público prestado pela própria gestão municipal.

 Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de elevada Estima e consideração.

Solicito apresentação em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 26 de março de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

